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ESTADO DE MATO GROSSO 

romR R::ECUTIVO 

D.O. 27/8/73 

IEI N2 3 370, DE 24 DE agosto DE 1973. 

Cria na Secretaria de Viação e Obras Pd 
blicas,5 (cinco) cargos iso1ado~ de prov:im~ 
to efetivo de "Auxiliares de Obras" classe 
za. 

Faço saber qua a Assemb1.ia Legislativa do Estado d~ 

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - Ficam criados,na Secretaria de Viação e O 

bras Pdblicas, 5 (cinco) cargos isolados de prov:imento efetivo de "Au 

xi1iares de Obras" classe za. 
Artigo 22 - Os cargos criados por esta lei serão pr~ 

enchidos exclusivamente mediante transfed~ncia, para os mesmos,nos ter 

mos do Estatuto dos Funcio~rios ~b1icos Civis do Estado,dos servid2 

res JOÃO BAPl'IsrA DE ARAUJO, LOO'RIVAL PAIxXo, MANCEL JQSE DQS SANTOO , 

TEOl'~IO DA SILVA e ALTAMIRO SOOZA ARRUJl.\, da extinta Empresa de F8r. 
ça, Luz e '<gua (EFIA), que gosando de direitos de estabilidade no se!: 

viço pdb1ico estadual, não foram aproveitados pelas Centrais E1~tricas 

Matogrossenses S.A. 

Artigo 39 - Os servidores beneficiados por esta lei 

levarão para os novos cargos as n.ntagens anteriormente adquiridas. 

Artigo 42 - Os cargos criado&por esta lei irão sendo 

automaticamente extintos 1 medida que forem se aposentando os seus 

ocupantes. 

Artigo 52 - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua 

pub1icação,revogadas as disposições ao contr4rio. 

PaUcio A1encastro,em CuiaM,24 de agosto de 1973, 

1522 da Independência 


